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TOTAL:

PROJETO DE LEI N» 128-E, DE 02/12/2021
AUTÓGRAFO N»5.371 de 06/12/2021
LEI n»

(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a altertura die crédito adicional
especial no valor de R$ fOO.000,00 (cem mil
leais).

O Prefeito da Estãnda Turística de São Roque,
no uso de suas atillNjições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a criar no orçamento vigente a seguinte
dotação:

(246) 01.04.10.12.361.0024.2314.4.4.90.52.00 R$ 100.000,00
Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinouladios

Elemento: Equipamento e Material Permanente
Manutenção do Fundeb

.R$ 100.000,00

Art. 2® O valor do crédito a que se refere o art. 1°
será coberto com recursos resultantes de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$
100.000,00 (Cem mil reais) referente a repasse de recursos para o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, no exerdck) de 2021.

Art. 3® Ficam altersxkis os anexos das Leis 4.690

de 19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4® Esta lei entra em >ngor na data de sua
publicação.

Aprovado na 71^ Sessão Extraordinária, de 06 de dez^nbro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente
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Continuação do Autógrafo n» 5.371, de 06/12/2021 —PL128/2021-E

THIAGO VIEIRA NUNES

1° Vice-Presidente

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA

1° Secretário

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

2® Vioe-ftesidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2® Secretário
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